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Lei Municipal nº. 12.952, de 19 de novembro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº. 040/2023 – CMAS, de 26 de maio de 2023.
Súmula: Dispõe sobre o remanejamento orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social- Proteção Social Básica.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando:
· o Programa de Ações Completares ao PAIF - Movimenta CRAS está em processo de constante acompanhamento e planejamento das ações desenvolvidas;
· as ações de fortalecimento de vínculos junto as famílias acompanhadas no PAIF, por meio da linguagem musical e a necessidade de aquisição de equipamentos para a execução destas atividades;
· a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 24 de maio de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o remanejamento orçamentário de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) da rubrica de subvenção social para auxílio, do Programa de Ações Complementares ao PAIF-Movimenta CRAS, para que  sejam utilizados na aquisição de equipamentos  para execução das atividades.
Parágrafo Único: Os equipamentos adquiridos pelo recurso ficarão vinculados a execução do programa.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 26 de maio de 2023.
Ana Carolina Ferreira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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